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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDtCtARtO

cABINETE DA pREStDÊwcn

Ofício n. 813/2020-cP

A Sua Excelência o Senhor
Deputado JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de santa catarina
Florianópolis - SC

'Assunto: Ref, Ofício GP/DL/077212019 - Projeto de Lei n. 0419.2 t2OIg - processo
Adm in istrativo eletrôn ico n. 0083 L26-45.20 19. 9.24.07 1O

Senhor Presidente,

1

Cumprimentando-o, encaminho
Excelência a anexa cópia integral do processo Ad
0083126-45.2019.8.24.07L0, relativamente ao pedi
este Tribunal de Justiça sobre o projeto de Lei n. 04
Programa de orientação de Entrega voluntária de Bebê
providências".

Reitero meus votos de estima e consideração.
Cordialmente,

Desembargador Ricardo Roesler
Presidente

a Vossa
ministrativo eletrônico n.
do de manifestação a
L9.2120L9, que " institui o
s à Adoção e adota outras

Íìo
e

Anerar
Diligêilta

laêil *l Documento assinado eletronicamente por RTCARDO JOSE ROESLER,

ltffiË tlil=-ìf?rïf[:, em 02104t202o, às 15:20, conrorme a-rt. le, lt, "b", da Lei

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://seltisçlt1s.níverificacao informando o código verificado r 41691975;3 e o
código CRC 4DEDFD8C.

0083 1 26-45 .20t9.8.24.07 t0 4609753v4
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ESTADO DE SANTA CATARINA

c A B r N ErE o o r * ISi B H ilâh ? 
trL'.T 

Bi r M r N r s r RAt vo

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Núcleo v da Corregedoria-Geral daJustiça para análise e manifestação.

Após, retornem a este Núcleo Administrativo para deliberação.
Florianóporis, data da assinatura eretrônica

Carolina Ranzolin Nerbass Fretta

)uíza Auxiliar da presidência

sei! Documento assinado eletronicamen_te por cARoLINA RANzoLlNNERBASS FRETTA, IUíZAAUXTL|AR DA pdeóloeNctA, em 25lt Ll2otg,às 09:59, conforme árt. Ls, lll, "b',, da Lei tt.àtglZOOO.
ôarrlntlrrat

Glcrrôrúcr

A autenticidade d.o documento pode ser conferida no sitehttp://seltjscjus.bíverificacao informanOo ó èOOúo verificado r 269.4769 e ocódigo CRC 5D26Fr.60,

0083 12 6-45,20L9.8,24.07 LO
2684769v2
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDtCtARtO

coRREG EDORTA-G ERAL DA JUSTTçA

Processo n. 008312 6-45.20L9.9.24.07 tO

Unidade: Núcleo V

Assunto: Projeto de Lei - Programa de orientação de Entrega Voluntária de Bebês àAdoção

PARECER

Excelentíssima Corregedora-Geral da Justiça,

t'r{

Tra.ta^-se de procedimento encaminhado pela Excelentíssima JuízaAuxiliar da Presidência, Dra. Carolina Ranzolin Nerbass Fretta, para ciência emanifestação sobre o Projeto de Lei que visa instituir o eiogra;a de orientãção oeEntrega voluntária de Bebês à Adóção e dá outras p-óüJcncias tooãüm"nton.2684769).

É o relatório.
Compulsando os autos, vislumbra-se que o projeto de Lei tem porobjetivo primordial orientar as mães ou gestantes que porirem interesse ementregar seu filho à adoção, indicando-úes quais os àncaminhamentos quepoderão ser adotados em referidos casos (Documento n. 26g4429).
No caso, conquanto .não seja atribuÍção da Corregedoria-Geral da

Justiça analisar a constitucionalidade ou legalidade ào pr;jei; deiei ", qr"itao,observa-se que a finalidade do projeto sodexame almeja'reforçar o propósito detransparência do ato de entrega voiuntária dos filhos a aáòção.
Neste ponto, cumpre consignar que a medida de afixação decartazes em maternidades públicas ou privadas, com .oÀiã,:oo oe òrie'úçaodestinado às mães ou gestantes, vai ào encontro das medidas adotadas eobservadas no âmbito do Poder Judiciário, no sentido de assegurar a discrição elegalidade da entrega voluntária dos filhos à adoção. 

-

Ventiladas essas considerações, diante da desnecessidadede anuência por parte da corregedoria-Gerãl da lritiia-qr.r'to ao conteúdo doProjeto de Lei em comento, opina-se pela soÍene 
- 
devolução dos autos àPresidência deste e. Tribunal delustiça.

E o parecer que se submete à elevada aprecÍação de VossaExcelência.

!$lnltur.
cletúd<r

sei! 6 Documento assinado eletronicame_nte por RoDRrGo rAvAREs MARTTNs,
JUIZ-CORREGEDOR, em 07/0212020,'às 13,jt, cònforme árt. rõ,-ilt, ,,b,,, duLei 11.4L912006.

EIüfiffiT#EI

i;:tir:r.,:ir,i;.ii,irìi.jiÌi'l r.r':\/.ì:,1ì:l:)ir:i iii i{l{iiì:ir.ií; rt;,,lri:.jri_,ìiìril:.:1;1,.;;
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A autenticidade do documento
http ://sei.tjsc.ju s. brlverificacao
código CRC BFB8OB97.

pode ser conferida no site
informando o código verificador 3732553 e o

3732553v7
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0083 t 26-45 .20]-9.8.24,07 tO

Parecer CGJ/JC-NUCLEov 3732s53 sEÍ 0083126 -4s.201s.8.24.0710 r pg. 1a
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDtCtARtO

coRREG EDORTA-G ERAL DA JUSTTçA

DECISÃO

1. Acolho os fundamentos e a conclusão do Juiz-Corregedor RodrigoTavares Martins (Núcleo V).

2- Encaminhem-se os autos à e. presidência deste Tribunar de
Justiça.

(-,

Documento assinado eletronicamente por soRAyA NUNEs LlNs,
CORREGEDOR-GER.4L D.4 JUSTT_çA, em 10/0 )Ìzozo,-a; ú,26,;',"nformeart. Le, lll, "b", da Lei L]..4Lg12006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no sitehttp;//seltisg.jus.bíverificacao ihformanoo ó aódú; vãriricaoor 3732557 e ocódigo CRC EOA2EBlC.

6

008 3 1 2 6-45 .20t9.8.24,07 tO

(_)

3732557v2

Decisão ccJ/Jc-NUCLEov 3732ss7 sEt 0083126 -4s.2019.8.24.ar1a I pg. 1t
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ESTADO DE SANTA CATARINA

G A B r N Er E D A p R I5l B E il âh ? 
t-lú'8ttJ 

3i r M I N r s r RAr vo

PARECER

Excelentíssim o Senhor Desem ba rgador presidente,

1. Trata-se de processo admÍnistrativo autuado para analisar a
proposta de projeto de lei estadual de iniciativa da Exma. Deputada Ada Faraco De
Luca, que "tnsfitui o Programa de Orientação de Entrega Voluntária de Bebês à
adoção e adota outras providências" (2684422).

Encaminhados os autos ao Núcleo V da Corregedoria-Geral da
Justiça desta Corte, o respectivo Juiz-Corregedor asseverou õr" não cabe à
Corregedoria analisar a constitucionalidade ou legalidade do piojeto de Lei em
questão, consignando que: "a medida de afixação de cartazes em maternidades
públicas ou privadas, com conteúdo de orientação destinado às mães orJ
gestantes, vai ao encontro das medidas adotadas e observadas no âmbito do
Poder ludiciário, no sentido de assegurar a díscrição e tegatidade da entrega
voluntária dos filhos à adoção" (3732553).

A Corregedora-Geral da Justiça acolheu esses fundamentos.

2. A vista do exposto, considerando as manifestações já constantes
dos autos, a providência que cabe neste procedimento é encamihhar a íntegra dos
autos à Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina para o conhecimento
de todo o processado.

É o parecer, que submeto à vossa consideração.
Florianópolis, data da assinatura eletrônica

Carolina Ranzolin Nerbass

)uíza Auxiliar da Presidência

tçêif ;l D.ocumento assinado eletronicamente por gARoLtNA RANzoLtN
1,ffi; &l lrueneAss, luízA- AUXIL|AR DA pREòlDÊNCtA, ãm rolor nozo, às t e:15,
I oretrônkr I confOrme art. Le, lll, ,'b',, da Lei IT,41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://seltisc,jus.bíverificacao informando o código verificador 428i5426 e o
código CRC 88AC4Bl94.

0083 r. 2 6-45.20 19, 8,24.07 10

ir,)ií'irr:ri i,rii :, l.Ì/i.:,,., Ì. ,t.i,i,'.ti, ir,i: i íìfiij,ìi,.')1,,,1::i.;' , i,ì l'. ..ì.iir tirt:.rij. i:,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA PRESIDÊruCN

DECTSÃO

Trata-se de processo administrativo autuado para analisar a
proposta de projeto de lei estadual de íniciativa da Exma. Oepuiada Ada Faraco
De Luca, que "rnstitui o Programa de Orientação de Entrega Voluntária de Bebêsà
adoção e adota outras providências" (2684422).

Consoante destacado no parecer emitido pela )uíza Auxiliar da
Presídência, titular do Núcleo Administrativo, cujas razões integram esta decisão, a
providência cabível neste procedimento é de encaminhar à Aisembleia Legistãtivado Estado de Santa Catarina cópia da íntegra dos presentes autos 

-paru 
o

conhecimento de todo o processado.

Providencie-se.

Após, arquivem-se.

Florianópolis, data da assinatura digital

Desembargador Ricardo Roesler
Presidente

seif r-l
l.-ü

Documento assinado eletronicamente por RlcARDo JosE RoEsLER,
PRESIDENTE, em 01/0412020, às L9:L3, conforme a-rt. l_e, lll, "b", da Lei
rL41912006.

üí'lRìlu(r
t letíônt{.1

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://seltjsc,jus.bíverificacao informando o código verificador 4;2g5491 e o
código CRC A3OD6E72.

0083 1 2 6-45 .201,9.8.24.07 r0 4285491v3
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